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Introducéo

O descumprimento de uma medida protetiva cautelar ocorre quando alguém nao segue as ordens ou restricées
impostas por um tribunal como medida temporaria para proteger interesses legais. Isso pode resultar em
consequéncias legais, como multas, prisédo preventiva ou outras sancdes, dependendo da natureza da medida e
da lei. As implica¢Bes especificas do descumprimento de uma medida protetiva cautelar em sua jurisdicdo podem
causar problemas sérios para o Réu.

No entanto, tribunal de origem afastou o argumento de causa supralegal de exclusdo de tipicidade assegurando
gue, segundo Belinati (2020) “no crime de descumprimento de medida protetiva de urgéncia, o bem juridico
tutelado é a administracdo da justica e, apenas indiretamente, a protecdo da vitima. Trata-se, portanto, de bem
indisponivel. O consentimento da vitima a aproximacao do agressor nao tem o conddo de afastar a tipicidade do
fato”.

Objetivo

A Lei Maria da Penha (11.340/2006) do Cdadigo Penal brasileiro, foi criada com o objetivo principal de combater a
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, abordando uma série de medidas protetivas e punitivas, incluindo a
protecéo, criminalizacdo da violéncia, prevencdo, amparo judicial e reducao da impunidade, promovendo também
a igualdade de género.

Material e Métodos

A pesquisa se baseou na Legislacao e seus respectivos artigos, vigentes na constituicdo, acerca do assunto.
Resenha com um especialista do ambito Penal (Advogado Marcelo Brand&o) também fez parte da minha ideia
norteadora. Parte da pesquisa também foi realizada por meio do canal eletrdnico do Tribunal de Justica.

Objetivo é levantar questfes em sociedade, visando através do instrumento legal, questionar a eficacia dos
instrumentos hoje utilizados na manutencgéo da Lei Maria da Penha.
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O ministério publico entendeu pela consumacéo do delito do artigo 24-A, pelo descumprimento das medidas
protetivas, tendo em vista que o tipo penal protege tanto vitima quanto administragédo da justica.

Todavia, o entendimento adotado pelo tribunal ndo encontra amparo na jurisprudéncia do STJ, no sentido de que o
consentimento da vitima para aproximagédo do réu afasta eventual ameaga ou leséo ao bem juridico tutelado pelo
crime capitulado no artigo.

A defesa arguiu atipicidade da conduta, em razéo de a vitima ter consentido com a aproximacao, se sujeitando
inclusive, ao convivio com o agressor.

Com efeito, segundo Cordeiro (2019) “Ainda que efetivamente tenha o acusado violado cautelar de néo
aproximacao da vitima, isto se deu com a autorizacdo dela, de modo que nao se verifica efetiva lesdo e falta
inclusive ao fato dolo de desobediéncia” .

Conclusao

Portanto, sendo incontroverso que a propria vitima permitiu a aproximacédo do réu, autorizando-o a residir com ela
no mesmo lote residencial, em casas distintas, é de se reconhecer a atipicidade da conduta.

O consentimento do ofendido, classificado como excludente de ilicitude supralegal e em alguns casos, afasta a
tipicidade e nédo a ilicitude, aplica-se neste caso mas abre procedentes que podem descaracterizar a lei Maria da
Penha.

Vale a discussao para que seja aplicada uma pena justa.
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